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Tributário: Pedido de vista suspende julgamento pela 2ª Turma da Corte  

  

STJ analisa tributação de créditos do PIS e Cofins 

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) começou a analisar ontem uma nova tese 

tributária de grande impacto financeiro para as empresas que estão no regime da não cumulatividade do PIS e da Cofins. O 

sistema assegura às companhias o uso de créditos das contribuições - gerados a partir dos insumos utilizados na produção - que, 

na prática, reduzem carga tributária das empresas que estão no lucro real. 

O caso avaliado ontem pela 2ª Turma é de uma empresa do setor de agronegócio que busca ter reconhecido o direito de excluir 

os créditos das contribuições da base de cálculo de Imposto de Renda (IR) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

O pedido foi negado no Tribunal Regional Federal (TRF) da 4ª Região. No STJ, até agora, apenas um voto foi proferido pelos 

ministros da turma, em sentido favorável ao Fisco. Neste caso, pela impossibilidade de excluir os valores dos créditos do PIS e 

da Cofins do lucro da empresa. 

A compensação dos créditos das contribuições surgiu com a criação do regime da não cumulatividade - instituído pela Lei nº 

10.637, de 2002 e pela Lei nº 10.833, de 2003. As normas elevaram os percentuais do PIS e da Cofins, mas ofereceram em 

contrapartida às empresas a possibilidade de compensarem créditos gerados pelos insumos usados na produção. O objetivo, 

com a medida, foi evitar a tributação em cascata e reduzir a carga final dos empreendimentos. Determinados setores sujeitos ao 

regime conseguem, portanto, reduzir o custo na aquisição de insumos ao abater o valor referente aos créditos das 

contribuições. Como consequência, na venda dos produtos o lucro obtido é maior. De acordo com a nova tese em análise pelo 

STJ, o crédito não pode ser levado em consideração para o cálculo do lucro, pois constituiria receita bruta da pessoa jurídica. 

A empresa alega no STJ que, com o entendimento atual da Receita, do desconto no valor de 9,25% sobre a mercadoria, 

referente ao crédito do PIS e da Cofins, 34% acabaria voltando para o governo na forma de IR e CSLL - 25% de IR e 9% de CSLL. 

"Isso vai contra a lógica da não tributação em cascata", afirma o advogado Flávio Augusto Dumont Prado, do escritório Gaia, 

Silva, Rolim & Associados, que defende a empresa. De acordo com Dumont, conforme determina a legislação que disciplina o 

regime não cumulativo, o valor do crédito de PIS e Cofins não constitui receita bruta da pessoa jurídica, e não podem ter outra 

finalidade que não seja a dedução destes tributos. "O IR e a CSLL só podem incidir sobre o lucro", diz Dumont.  

A Fazenda Nacional, no entanto, entende que a isenção tratada na Lei nº 10.833 só vale para o PIS e a Cofins. "Caso vingue essa 

tese, a empresa conseguirá o inconcebível, usar o benefício da não cumulatividade como custo para deduzir da base de cálculo 

o IR e a CSLL", afirma Claudio Xavier Seefelder Filho, coordenador-geral da Representação Judicial da Fazenda Nacional. 

Segundo ele, seria o mesmo que tirar uma norma de seu contexto e obter outra vantagem além do creditamento pelo regime 

da substituição tributária. 

No caso, a empresa não deixou de pagar o IR e a CSLL, mas ajuizou a ação preventivamente, visando não ter mais a obrigação de 

recolher os tributos sobre os créditos. O ministro Herman Benjamin, relator do processo, ressaltou a importância da matéria 

sem precedentes ainda na Corte, e votou em favor da União. "O Imposto de Renda incide sobre o lucro e não no crédito 



tributário, e é impossível realizar abatimentos do IR e da CSLL não previstos em lei", diz o ministro. O julgamento foi 

interrompido por um pedido de vista do ministro Mauro Campbell.  

TST suspende multa milionária aplicada à Vale 

VALOR ECONÔMICO (CRISTINE PRESTES) - O Tribunal Superior do Trabalho (TST) suspendeu, na sexta-feira, parte de uma 

sentença da primeira instância da Justiça do Trabalho do Pará que, se mantida, poderia obrigar a Vale a desembolsar R$ 100 mil 

por dia por cada um de seus dois mil trabalhadores na Serra dos Carajás. O valor refere-se à multa aplicada pelo juiz caso a 

companhia não cumpra a decisão que a condenou a incluir as horas gastas por seus funcionários com o deslocamento entre a 

portaria de Parauapebas (que divide a cidade da serra) e as minas que explora em suas jornadas de trabalho. Caso não tivesse 

sido derrubada, a sanção, que conforme a sentença deveria ser aplicada desde sua publicação, em 12 de março, hoje já somaria 

R$ 2,6 bilhões. No caso da Odebrecht, uma das 42 empresas terceirizadas da Vale nas minas de Carajás que responde ao mesmo 

processo na Justiça, a multa aplicada - de R$ 10 mil ao dia por cada um dos 1.300 trabalhadores - hoje estaria em R$ 169 

milhões. 

O cerne da disputa que opõe empresas e trabalhadores no Pará é a chamada hora "in itinere", nome jurídico dado ao tempo de 

deslocamento de um trabalhador até seu local de trabalho em condução fornecida pelo empregador. Para as cerca de 20 mil 

pessoas que trabalham nas minas da Vale em Carajás, a hora "intina", como costumam dizer, pode significar um acréscimo de 

30% em suas jornadas de trabalho, no caso da mina N4, principal ponto de extração em atividade hoje. Esse foi o motivo que já  

levou 25 mil trabalhadores à Justiça de Parauapebas nos últimos três anos - as duas varas trabalhistas do município de 20 mil 

habitantes praticamente só julgam casos de acréscimo de jornadas por conta do transporte providenciado pela Vale para seus 

funcionários e os de suas terceirizadas. 

Em função do ingresso de oito mil ações a cada ano com o mesmo pedido, o Ministério Público do Trabalho ingressou na Justiça 

com uma ação civil pública para garantir o direito às horas percorridas entre as cidades e as minas a todos os seus 

trabalhadores. O processo começou a tramitar em 2008 na 1ª Vara de Parauapebas e em 12 de março foi publicada a sentença, 

que condenou a Vale e suas 42 terceirizadas a regularizar a situação dos funcionários, sob pena de aplicação das multas diárias 

agora suspensas pelo TST, e a pagar os valores devidos em salários, contribuições previdenciárias, FGTS e demais encargos 

retroativos ao início do contrato de cada um deles. A sentença do juiz Jônatas dos Santos Andrade ainda condena a Vale a 

desembolsar R$ 200 milhões por dumping social - referente à economia de custos que a empresa teria registrado ao não 

computar as horas "in itinere" - e ao pagamento de R$ 100 milhões por danos morais coletivos. 

Praticamente todas as empresas já recorreram da sentença com embargos de declaração - recursos por meio dos quais pedem 

ao juiz que esclareça algum ponto das 198 páginas da decisão. A Odebrecht foi ao TST pedir que o corregedor-geral da Justiça 

trabalhista, ministro Carlos Alberto Reis de Paula, suspendesse a aplicação da multa por descumprimento da sentença, o que foi 

feito na sexta-feira. Procurada pelo Valor, a empresa informou, em nota, que "observa fielmente a legislação trabalhista e 

garante aos seus empregados e colaboradores todas as condições para o exercício de suas atividades, realizando inclusive, 

quando o caso, o pagamento das horas 'in itinere' aos seus empregados". 

A Vale, que no passado já recorreu ao TST para suspender decisões que determinaram o bloqueio de suas contas bancárias em 

ações individuais, ingressou também com embargos de declaração para contestar a decisão do juiz que estabeleceu custas 

processuais de R$ 6 milhões para que possa recorrer da sentença. A empresa informa que, no acordo coletivo negociado com os 

trabalhadores, o transporte é um dos pontos incluídos, já que não existe transporte municipal até as minas - e que, portanto, a 

decisão contraria o acordado entre as partes, que não poderia ser contestado por meio de uma ação civil pública. A companhia 

informa ainda que recorrerá da sentença ao tribunal regional, ao TST e até mesmo ao Supremo Tribunal Federal (STF). 

A disputa em torno das horas "in itinere" é antiga e já conta com uma súmula do TST. De acordo com a Súmula nº 10 do tribunal 

superior, "o tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local de difícil acesso, ou não 

servido por transporte público regular, e para o seu retorno, é computável na jornada de trabalho". "O tema é pacificado, o 



direito à inclusão das horas é evidente, pois significa estar à disposição da empresa", diz o especialista em ações civis públicas 

Roberto de Figueiredo Caldas, para quem o caso é a maior ação coletiva trabalhista que se tem notícia no Brasil. 

Proteção celetista de redução hora noturna não pode ser superada 

por norma coletiva 

NOTICIAS TST (ALEXANDRE CAXITO) - Por considerar a hora noturna reduzida uma norma de proteção ao trabalhador, a Quinta 

Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu do recurso de revista interposto pelo Hospital Universitário Cajuru do 

Paraná, que buscava manter o aumento da hora do trabalho noturno realizado por uma ex-funcionária.  

A trabalhadora prestava serviço ao hospital no período noturno, em regime ininterrupto de revezamento de 12 horas de 

trabalho por 36 horas de descanso. Contudo, a instituição seguia cláusula de instrumento normativo que aumentou a hora 

noturna para 60 minutos, em contraponto ao disposto no § 1°, do artigo 73 da CLT, que considera o tempo de 52 minutos e 30 

segundos para esse efeito.  

Diante disso, a ex-funcionária requereu na Justiça do Trabalho o direito ao horário reduzido. O juiz de primeira instância 

concedeu a redução da hora noturna, sentença que foi mantida pelo Tribunal Regional da 9ª Região (PR), ao analisar recurso da 

empresa.  

A instituição recorreu ao TST, alegando a validade do instrumento normativo que aumentou a hora. Para o hospital, houve a 

violação do dispositivo constitucional que concede validade às convenções e acordos coletivos (artigo 7°, XXVI). A relatora do 

processo na Quinta Turma, ministra Kátia Arruda, entretanto, concluiu que não houve a afronta ao artigo da Constituição. 

Segundo a ministra, o dispositivo da CLT é de observância obrigatória, visando a higidez física e mental do trabalhador.  

A relatora ressaltou que o entendimento do TST é de que o empregado submetido a regime de compensação de jornada, em 

escala de 12 por 36 horas, ainda que convencionada mediante norma coletiva, faz jus à hora noturna reduzida, por se tratar de 

direito indisponível pela vontade das partes, necessário à higiene, saúde e segurança do trabalho. Para a ministra Kátia, o inciso 

XXVI do artigo 7° deve ser interpretado em conjunto com outros princípios e direitos, visando a melhoria da condição social do 

trabalhador. Com esses fundamentos, a Quinta Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso de revista do hospital e 

manteve a decisão do TRT em conceder a hora noturna reduzida. (RR-726600-95.2004.5.09.0003)  

Direitos coletivos 

Ação Civil Pública pode usada para fim trabalhista: empresários 

devem estar atentos aos interesses difusos trabalhistas  

CONSULTOR JURIDICO (CLAUDIA BRUM MOTHÉ - advogada especializada em Direito do Trabalho, sócia e coordenadora do setor 

trabalhista/previdenciário do escritório Siqueira Castro Advogados no Rio de Janeiro. É mestre e professora de Direito do Trabalho) - Vista 

como uma medida, cada vez mais frequente, perante o Judiciário Trabalhista, o uso da Ação Civil Pública tem se tornado 

popular. Em parte, justamente, pelo fato de ser um instrumento processual constitucionalmente assegurado para a tutela 

judicial dos interesses ou direitos difusos e coletivos. Ou seja, nesse tipo de ação, o objeto é sempre o interesse geral, não 

podendo ser especificado o individual, como por exemplo, nas situações de utilização de trabalho escravo, de exigência de 

atestados de esterilização, de assinatura em branco de pedidos de demissão e de interesse difuso relativo aos possíveis 

candidatos a um concurso público. 

Atualmente, a legislação existente sobre a aplicabilidade da Ação Civil Pública é ampla. Temos a Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil 

Pública) que definiu a Ação Civil Pública como a ação de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor e aos valores culturais, o apontamento na Constituição Federal de 1988, que conferiu a Ação Civil Pública ao 

Ministério Público para a defesa do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos 

(artigo 129, III) e por último há a Lei 7.347/85, que com as alterações das Leis 8.078/90 e 8.884/94, ampliou a definição da ação 

civil pública como a ação de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

http://www.conjur.com.br/2010-mar-23/acao-civil-publica-legitima-interesses-trabalhistas#autores#autores


artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por infração da ordem econômica e a qualquer outro interesse difuso e 

coletivo. 

Mais quais podem ser as consequências de uma Ação Civil Pública? Nos provimentos judiciais emitidos em decorrência da Ação 

Civil Pública detém efeito erga omnes, ou seja, ela atinge a todos os indivíduos, conforme artigo 16 da Lei 7.347/85, podendo 

decorrer de exame liminar, com ou sem justificação prévia, na forma do artigo 12 do referido diploma legal, que não exige 

maiores requisitos para a concessão ou denegação, assim inserindo o exame dentro dos princípios inerentes ao poder geral de 

cautela conferido aos Juízes, consistindo esta, em provimento que pode determinar “o cumprimento da atividade devida ou a 

cessação da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de multa diária, se esta for suficiente ou 

incompatível, independentemente do requerimento ao autor”, conforme artigo 11. 

Entende-se que a sentença proferida no âmbito da Ação Civil Pública, inclusive daquela proposta perante a Justiça do Trabalho, 

poderá assumir feição condenatória, constitutiva, meramente declaratória e executiva, dependendo do provimento jurisdicional 

solicitado pelo autor, embora reconheçamos que, na maioria das vezes, o ato decisório tem natureza condenatória 

(cominatória). 

A execução da sentença proferida no âmbito da Ação Civil Pública, na Justiça do Trabalho, será impulsionada de ofício pelo juiz, 

a requerimento da parte interessada ou ainda pelo próprio Parquet (artigo 878, caput e parágrafo 1º da Consolidação das Leis 

do Trabalho) e pode ser provisória, ou definitiva. 

O Ministério Público é o ente melhor qualificado para promover a execução da sentença judicial de Ação Civil Pública 

trabalhista, em que pese o permissivo da CLT, que concede ao juiz e a parte interessada essa iniciativa. Entende-se que o MP, 

devido a sua independência institucional, estaria mais bem qualificado para promover a execução da Ação Civil Pública, sem 

temer pressões de qualquer natureza ou origem. 

A característica especial que apresenta a Ação Civil Pública, decorrente da legitimidade grupal, é a de só gerar a coisa julgada se 

a decisão for favorável ao demandante. Trata-se da coisa julgada secundum eventum litis et in utilibus (Lei 8.078/90, artigo 103). 

Justifica-se tal postura legal pela possibilidade da defesa frágil do interesse coletivo pela entidade associativa, privando o 

interessado direto de promover a defesa de seu interesse em melhores condições. 

Já o pólo passivo, em sede de Ação Civil Pública, pode ser facultativo (espontâneo) ou necessário (quando há mais de um 

causador do dano. Ex.: cooperativa intermediadora de mão-de-obra e o tomador de serviços). 

É importante apontarmos, ainda, que na ação civil pública, o seu objeto decorre, conforme o caso, os seguintes pedidos: 

obrigações de fazer ou não fazer; obrigação de suportar; cominação/multa/astreintes; condenação por danos genéricos; tutelas 

de urgência e/ou de execução. 

No âmbito de Ação Civil Pública trabalhista, são comumente pleiteadas tutelas inibitórias, que visam prevenir a ocorrência de 

novas condutas lesivas ao direito dos trabalhadores e tem por objeto o cumprimento de obrigações de fazer, não fazer e de 

suportar. São garantias mediante a cominação de multas (astreintes) a fim de coagir o réu a obedecer aos ditames da lei e da 

ordem judicial. A astreinte é estipulada, como regra, por dia de atraso e por trabalhador e deve ser suficientemente elevada a 

fim de desmotivar novas práticas ilegais. 

Pode, ainda, ser requerida condenação em dinheiro nos casos de impossibilidade do cumprimento da obrigação, bem como 

para reparar os prejuízos genéricos já causados, como dano moral coletivo. O dano moral coletivo corresponde à lesão injusta e 

intolerável a interesses ou direitos titularizados pela coletividade. 

No caso de eventual pagamento de multas e indenizações, poderá a sentença proferida em sede de ação civil pública, ter seus 

efeitos antecipados, seja pela concessão de medida cautelar na ação cautelar propriamente dita ou no bojo da ação de 

conhecimento (LACP, artigo 4º e 12), seja pelo deferimento da tutela antecipatória de mérito (CPC, artigo 273). 

A sentença proferida no âmbito da Ação Civil Pública poderá, ainda, assumir feição condenatória, constitutiva, meramente 

declaratória e executiva. 



Na hipótese de descumprimento do comando emergente da sentença que diga respeito à obrigação de fazer ou não fazer, 

poderá o juiz, independente de pedido do autor, cominar multa diária (astreintes), se esta for suficiente e compatível com a 

obrigação, fixando-se prazo razoável para o cumprimento do preceito (LACP, artigo 11). 

A condenação ao pagamento de multas estipuladas como sanção por eventual descumprimento da ordem judicial tem efeito 

erga omnes, conforme disciplinam os artigos 11 e 16 da lei 7.347/85, de modo, assim, a ter o provimento judicial a eficácia no 

impor a prática ou a omissão de determinado ato concreto, lesivo à ordem jurídica trabalhista, no contexto de certo grupo ou 

coletividade, ou no contexto geral, em razão dos interesses difusos envolvidos. 

Dado o caráter mandamental, a própria intimação da decisão liminar ou sentencial consubstancia-se no provimento capaz de 

impedir o ato nocivo independentemente do trânsito em julgado, notadamente pelo caráter meramente devolutivo dos 

recursos ordinários trabalhistas, sempre excetuada a possibilidade de conceder-se efeito suspensivo ao recurso para evitar dano 

irreparável à parte Ré (artigo 14) ou ver-se alcançada a suspensão pela concessão de segurança pelo Tribunal. 

Têm legitimidade para propor Ação Civil Pública, na Justiça do Trabalho, tanto o Ministério Público do Trabalho (CF, artigo 129, 

III), quanto os Sindicatos (CF, artigo 129, parágrafo 1º; artigo 8º III), sendo que a Lei 7.346/85 também confere essa legitimidade 

aos entes públicos (artigo 5º). 

Trata-se, portanto, de hipótese típica de legitimidade concorrente, em que o enfoque de atuação é, no entanto, distinto, pois, 

enquanto o Ministério Público do Trabalho defende a ordem jurídica protetiva do trabalhador, os Sindicatos defendem os 

trabalhadores protegidos pelo ordenamento jurídico-laboral. 

Nesse sentido, tanto o sindicato (desde que prevista essa possibilidade em seu estatuto, nos termos do artigo 5º da Lei 

7.347/85) quanto o Ministério Público do Trabalho (em face dos comandos dos artigos 7º XXX, e 37º, II, da Constituição Federal, 

que contemplam hipóteses de interesses difusos de natureza trabalhista), esgrimir interesses difusos através de Ação Civil 

Pública na Justiça do Trabalho. 

Entre algumas decisões judiciais sobre tema que podemos citar está a do Tribunal Superior do Trabalho, Embargos de Recurso 

de Revista 596.135/1999.0 (DJU de 25.10.02, p. 433), que diz: “Ação civil pública. Interesses individuais homogêneos. Ministério 

Público do Trabalho. Ilegitimidade. Conquanto irrefutável o cabimento da ação civil pública na Justiça do Trabalho, trata-se de 

instituto concebido eminentemente para a tutela de interesses coletivos e difusos, quando desrespeitados os direitos sociais 

constitucionalmente garantidos. Ao órgão do Ministério Público do Trabalho não é dado manejá-la em defesa de interesses 

individuais homogêneos, cuja metaindividualidade exsurge apenas na forma empregada para a defesa em juízo. Embora de 

origem comum, trata-se de direitos materialmente divisíveis, razão pela qual a reparação decorrente da lesão sofrida pelo titular 

do direito subjetivo é sempre apurável individualmente. Exegese que se extrai da análise conjunta dos arts. 129, inciso III, da 

Constituição da República de 1988 c/c 83 da Lei Complementar n. 75/93. Embargos (opostos pelo Ministério Público do 

Trabalho) de que não se conhece.” 

A do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª. Região, Recurso Ordinário 00573-2004-017-03-00-0 (AC. 7ª. T - DJMG 17.02.05. P. 14), 

que teve como relatora a juíza Alice Monteiro de Barros que afirma: “Ação civil pública. Reparação de dano coletivo. A diferença 

entre dano coletivo e dano individual é que este último acarreta lesão que atinge um direito subjetivo ou o interesse individual 

de alguém, enquanto no dano coletivo o prejuízo é mais disperso ou difuso, porém perceptível, pois as pessoas lesadas integram 

uma determinada coletividade. São exemplos destes últimos os danos que afetam o meio ambiente, os danos nucleares, os 

derivados de defeitos em produtos de consumo e os advindos de explosão de violência.” 

A do Tribunal Superior do Trabalho da 4ª Região, Agravo de Instrumento no Recurso de Revista 1.026/1999-001-0440.8 (DJU 

26.08.05, p. 878), que teve como relator o ministro Antônio José de Barros Levenhagen, que diz: “Ação civil pública. 

Cooperativa. O regional com base na situação fática apresentada entender ser improcedente a ação civil pública, visto que 

nenhum dos aspectos alegados na petição inicial autoriza condenar a reclamada a se abster de fornecer ou locar mão-de-obra, 

ressaltando que o acolhimento de tal pretensão somente se justificaria para elidir lesão ou ilicitude ocorrida em caso 

preexistente, não podendo ser prestada a jurisdição de forma condicionada a fato futuro, o qual sequer apresenta previsão de 

ocorrência. Agravo a que se nega provimento.” 



Ou ainda a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, no Recurso Ordinário 00011-2004-811-10-00-6 (AC. 2ª. 

T./05 - DJU3 6.5.05, p. 21), que teve como relatora a juíza Flávia Simões Falcão, que afirma: “Ação civil pública. Trabalho 

análogo ao de escravo. O conjunto probatório revela que os trabalhadores que prestavam serviços ao réu não apenas não 

tinham CTPS assinada, mas também estavam sujeitos a condições absolutamente indignas a qualquer laborista, seja pela 

inexistência de equipamentos de proteção, primeiros socorros a despeito da atividade desenvolvida estar impressa de 

possibilidade de lesões, seja pela moradia absolutamente sem estrutura, ausência de água potável, direito à intimidade, seja, 

ainda, pela formação de truck sistem configurado na indução do trabalhador a se utilizar de armazéns mantidos pelos 

empregadores em preço, em regra, superfaturado, inviabilizando a desoneração da dívida. Nesse passo, devem ser julgados 

procedentes os pedidos afetos a obrigações de fazer e não-fazer, sob pena de multa diária. A indigitada situação deve ser 

veementemente combatida; considerar o trabalho em condições aviltantes como normal em face das circunstâncias de 

determinada região do País é transgredir a finalidade ontológica do Judiciário e fazer letra morta a legislação tutelar do 

trabalho. A dignidade da pessoa humana é um dos mais importantes pilares do Estado Democrático de Direito.” 

Podemos afirmar, assim, em face do exposto, que a Ação Civil Público torna-se, perante a Justiça do Trabalho, um instrumento 

legal cada vez mais relevante e presente, adequado a corrigir distorções verificadas na aplicação da legislação trabalhista, tudo 

em busca da proteção aos direitos difusos dos trabalhadores. 

Na busca à correta aplicação da legislação laboral e à proteção ao direito difuso dos trabalhadores, estão presentes questões a 

cada dia mais relevantes, inclusive aquelas relacionadas ao meio ambiente do trabalho. 

Nessa ordem de ideias, tem-se que cabe aos empregadores, na atualidade, estarem bastante atentos àquelas questões laborais 

que tocam aos direitos difusos dos seus colaboradores. 
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